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O Congresso Nacional decreta: 
 
 

Art. 1º  Esta lei possibilita às Organizações da Sociedade 

Civil de Interesse Público a manutenção simultânea de qualificações obtidas com 

base em diplomas legais diversos. 

Art. 2º  O artigo 18 da Lei nº 9.790, de 1999, passa a 

vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 18  As pessoas jurídicas de direito privado sem fins 
lucrativos, qualificadas com base em outros  diplomas legais, 

poderão qualificar-se como Organizações da Sociedade Civil 
de Interesse Público, desde que atendidos os requisitos para 
tanto exigidos, sendo-lhes assegurada a manutenção 
simultânea dessas qualificações. (NR)” 

Art. 3º  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
JUSTIFICAÇÃO 

 

O projeto de lei que apresento à consideração desta Casa visa 

a tornar possível que as Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público 

possam ser declaradas de utilidade Pública. 

Não se compreende a proibição em vigor, na medida em que 

ambas as noções – “interesse público” e “utilidade pública” são distintas, não 

havendo motivo para torná-las mutuamente excludentes. 

Retenha-se que, aqui, estamos a tratar de sociedades sem fim 

lucrativo e que, portanto, os benefícios advindos da aprovação deste projeto de lei 

reverterão a favor de toda a sociedade. 

Sendo assim, conto com o apoio de meus Pares no sentido da 

aprovação desta proposição. 

Sala ds Sessões, em 7  de  dezembro  de 2004. 

Deputado RONALDO VASCONCELLOS 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

  

LEI  Nº 9.790, DE 23 DE MARÇO DE 1999 
 

 

Dispõe sobre a qualificação de pessoas 

jurídicas de direito privado, sem fins 

lucrativos, como Organizações da Sociedade 

Civil de Interesse Público, institui e disciplina 

o Termo de Parceria, e dá outras providências. 

 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , faço saber que o CONGRESSO 

NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

 
CAPÍTULO I  

DA QUALIFICAÇÃO COMO ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL DE 

INTERESSE PÚBLICO  

 

Art. 1º Podem qualificar-se como Organizações da Sociedade Civil de Interesse 

Público as pessoas jurídicas de direito privado, sem fins lucrativos, desde que os respectivos 

objetivos sociais e normas estatutárias atendam aos requisitos instituídos por esta Lei. 

§ 1º Para os efeitos desta Lei, considera-se sem fins lucrativos a pessoa jurídica 

de direito privado que não distribui, entre os seus sócios ou associados, conselheiros, 

diretores, empregados ou doadores, eventuais excedentes operacionais, brutos ou líquidos, 

dividendos, bonificações, participações ou parcelas do seu patrimônio, auferidos mediante o 

exercício de suas atividades, e que os aplica integralmente na consecução do respectivo 

objeto social. 

§ 2º A outorga da qualificação prevista neste artigo é ato vinculado ao 

cumprimento dos requisitos instituídos por esta Lei. 

  

Art. 2º Não são passíveis de qualificação como Organizações de Sociedade Civil 

de Interesse Público, ainda que se dediquem de qualquer forma às atividades descritas no art. 

3º desta Lei: 

I - as sociedades comerciais; 

II - os sindicatos, as associações de classe ou de representação de categoria 

profissional; 

III - as instituições religiosas ou voltadas para a disseminação de credos, cultos, 

práticas e visões devocionais e confessionais; 

IV - as organizações partidárias e assemelhadas, inclusive suas fundações; 

V - as entidades de benefício mútuo destinadas a proporcionar bens ou serviços a 

um círculo restrito de associados ou sócios; 
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VI - as entidades e empresas que comercializam planos de saúde e assemelhados; 

VII - as instituições hospitalares privadas não gratuitas e suas mantenedoras; 

VIII - as escolas privadas dedicadas ao ensino formal não gratuito e suas 

mantenedoras; 

IX - as organizações sociais; 

X - as cooperativas; 

XI - as fundações públicas; 

XII - as fundações, sociedades civis ou associações de direito privado criadas por 

órgão público ou por fundações públicas; 

XIII - as organizações creditícias que tenham quaisquer tipo de vinculação com o 

sistema financeiro nacional a que se refere o art. 192 da Constituição Federal. 

......................................................................................................................................................  

CAPÍTULO III 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS  

.................................................................................................................................................... 

 

Art. 18.As pessoas jurídicas de direito privado sem fins lucrativos, qualificadas 

com base em outros diplomas legais, poderão qualificar-se como Organizações da Sociedade 

Civil de Interesse Público, desde que atendidos os requisitos para tanto exigidos, sendo-lhes 

assegurada a manutenção simultânea dessas qualificações, até dois anos contados da data de 

vigência desta Lei. 

§ 1º Findo o prazo de dois anos, a pessoa jurídica interessada em manter a 

qualificação prevista nesta Lei deverá por ela optar, fato que implicará a renúncia automática 

de suas qualificações anteriores. 

§ 2º Caso não seja feita a opção prevista no parágrafo anterior, a pessoa jurídica 

perderá automaticamente a qualificação obtida nos termos desta Lei. 

 

Art. 19. O Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo de trinta dias. 

 

Art. 20. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Brasília, 23 de março de 1999; 178º da Independência e 111º da República. 

 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO  

Renan Calheiros  

Pedro Malan  

Ailton Barcelos Fernandes  

Paulo Renato Souza  

Francisco Dornelles  

Waldeck Ornélas  

José Serra  

Paulo Paiva  

Clovis de Barros Carvalho 
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